
 

LEI N.º 16.860, DE 02.04.19 (D.O. 04.04.19) 

  

  

INSTITUI O DIA DO QUADRILHEIRO 

JUNINO NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica instituído o Dia do Quadrilheiro Junino no Estado do Ceará, a ser 

celebrado, anualmente, no dia 27 do mês de junho, com o objetivo de valorizar 

e fortalecer o patrimônio imaterial, as expressões culturais e os profissionais 

responsáveis pela disseminação dos festivais de quadrilhas juninas. 

 

Parágrafo único. Considera-se Quadrilheiro Junino, para efeitos desta Lei, o 

profissional que utiliza meio de expressão artística cantada, dançada ou falada 

transmitido por tradição popular nas festas juninas. 

 

Art. 2.º O Dia do Quadrilheiro Junino, instituído por esta Lei, passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 22 de março de 2019. 

 

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  

Iniciativa: DEPUTADA FERNANDA PESSOA 

 


